
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

memm: 30 ou um

CÁMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

DE 1992.

“Concede reajuste ao DAS e PG:. no 13
dice que menli

Á CÁMARA %UNICIPAL DE CÁCHOGIRAS

Rio de Janeiro, Decreta e Eu sanciono a seguinte

Art. 19 — Fica concedido aos Diretores de Cargos
mento - DNS & as funções Gratificxias —

(Vinte Dor C nto), sons o vxlor do ?ezyectivo 31

Art. .? - ista Leí “Éi'x & :* vigor Hw &1t1 ?c ºu
?o vfêltos ) pu ti? de 01 Ie março ie l

ºnª" .

os: MACACU, astado do '
Lei:

de Direção e Asse-nor;
TG, reajuste do 20% '
:qo ou Função.

) punlicação, produziª
QGQ.

amam.:ou—muxnz.,ª»- tow-


